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Art. Io - Fica alterado o Orçamento Anual do Município de Nova 
Mamoré por Remanejamento de Recursos Orçamentários no valor de 
R$ 309.000,00 (trezentos e nove mil reais), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento -  SEMAP e Secretaria Municipal de Assistência social 
e Cidadania - SEMASC. Tal solicitação dar -  se devido a 
necessidades de reforço dotação para pagamento de despesas com 
FOPAG. Observando-se nas classificações institucionais, econômicas 
e funcionais programáticas a seguinte discriminação:

R E A L O C A

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T IV O

02.20.00 SEC. M U N . D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  P L A N E JA M E N T O
04.1220037.2253 M A N U T. DAS A TIV . -  SE M A P

3.1.90.11 Vencim entos e vantagens fixas 2 2 7 .0 0 0 ,0 0

3.1.90.13 O brigações Patronais 1 7 .0 0 0 ,0 0

02.19.00 SEC. M UN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD ANIA

04.1220035.2229 M ANUT. DAS ATIV. -  SEM ASC

3.1.90.11 Vencim entos e vantagens fixas 6 5 .0 0 0 ,0 0

T O T A L 3 0 9 .0 0 0 ,0 0

Art. 2a - O recurso autorizado para abertura de crédito no caput 
anterior, será coberto com recursos conforme abaixo, observando o 
Artigo 167, Inciso VI, da Constituição Federal de 1988.

R E M A N E JA

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T IV O

0 2 .1 3 .0 0 C H E F IA  D E  G A B IN E T E  D O  P R E F E IT O

99.9990027.9999 R E S E R V A  D E  C O N T IN G Ê N C IA

9.9.99.99 Reserva de contingência 1 0 6 .452 ,42

02.15.00 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  F A Z E N D A

28.8430031.2216 M ANUT. DAS ATIV. -  DÍV ID A  CO N TRATAD A

4.6.90.71 Principal da dívida contratual resgatado 9 0 .0 0 0 ,0 0

04.1230030.2215 M ANUT. DAS ATIV. -  PASEP

3 .3 .9 0 .4 7 O b rig a çõ e s  tr ib u tá r ia s  e  c o n tr ib u tiv a s 9 2 .5 4 7 ,5 8

0 2 .1 6 .0 0 S E C R E T A R IA  M U N . D E  O B R A S  E IN F R A E S T R U T U R A

0 4 .1 2 2 0 0 3 2 .2 2 1 7 M ANUT. DAS ATIV. -  SEM OBI

3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  s e rv iç o s  d e  t e r c e iro s  -  P esso a  J u r íd ic a 2 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L 3 0 9 .0 0 0 .0 0

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2012/2025, Lei Municipal n° 1.701-GP-2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2022) e Lei Municipal n° 1.765-GP- 
2021 (Lei Orçamentária do exercício de 2022).

Palácio 21 de Julho, em 14 de dezembro de 2022.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.933-GP/2022
Em, 14 de dezembro de 2022

Movimenta Créditos Orçamentários do Orçamento 
Anual do Município de Nova Mamoré por 
Remanejamento de Recursos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, no uso
das atribuições que lhes são conferidas no Inciso IV, Artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Nova Mamoré, observado o Inciso VI, 
Artigo 167 da Constituição federal de 1988 e Lei 1.765/GP-2021, de 
06 de dezembro de 2021.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I

Art. Io - Fica alterado o Orçamento Anual do Município de Nova 
Mamoré por Remanejamento de Recursos Orçamentários no valor de

RS 502.000,00 (quinhentos e dois mil reais), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Tal solicitação dá- 
se devido a necessidades de reforço de dotação para pagamento de 
despesas com Transporte Escolar e Obras e Instalações. Observando- 
se nas classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas a seguinte discriminação:

R E A L O C A

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T IV O

02.07.00 SE C R E T A R IA  M U N IC IPA L  D E  ED U CA Ç Ã O
12.3610015.1025 C O N ST R . A M P . R E F . ESC O L A S ED U C. 25%

4.4.90.51 Obras e Instalações 8 7 .0 0 0 ,0 0

02.07.00 SECRETARIA M UNICIPA L DE EDUCAÇÃO

12.3610015.2029 M A N U T . D A S  A T IV . E N S IN O  F U N D . E D U C . 2 5 %

3.3.90.39 O utros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4 1 5 .0 0 0 ,0 0

T O T A L 5 0 2 .0 0 0 ,0 0

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de crédito no caput 
anterior, será coberto com recursos conforme abaixo, observando o 
Artigo 167, Inciso VI, da Constituição Federal de 1988.

R E M A N E JA

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T IV O

0 2 .1 6 .0 0 S E C R E T A R IA  M U N . D E  O B R A S  E  IN F R A E S T R U T U R A

04.1220032.1304 O B R A S  E  IN S T A L A  Ç Õ E S

4.4.90.51 Obras e Instalações 5 0 2 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L 5 0 2 .0 0 0 ,0 0

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2012/2025, Lei Municipal n° 1.701-GP-2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2022) e Lei Municipal n° 1.765-GP- 
2021 (Lei Orçamentária do exercício de 2022).

Palácio 21 de Julho, em 14 de dezembro de 2022.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal

Publicado por: 
Josieli de Almeida 

Código Identificador:4D15BC25

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 1.932-GP/2022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

LEI N° 1.932-GP/2022
Em, 14 de dezembro de 2.022.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal n° 1.765-GP/2021, de 06 de dezembro de 2.021.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
MAMORÉ aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

L E I

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de 
R$ 797.300,00 (setecentos e noventa e sete mil e trezentos reais), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação -  
SEMED. Tal solicitação dá-se devido a necessidades de reforço de 
dotação para atender a despesas com folha de pagamento. 
Observando-se nas classificações institucionais, econômica e 
funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 P O D E R  E X E C U T IV O
0 2 .0 7 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N . D E  E D U C A Ç Ã O

1 2 .1 2 2 0 0 1 4 .2 0 2 7 M A N U T E N Ç Ã O  D A S  A T I V I D A D E S  D A  S E M E D

3 .1 .9 0 .1 1 Vencim entos e  Vantagens Fixas 28.400,00

3 .1 .9 1 .1 3 Contribuições Patronais 4.200,00
1 2 .3 6 1 .0 0 1 5 .2 0 2 9 M A N U T . D A S  A T I V  E N S I N O  F U N D . E D U C . 25%

3 .1 .9 0 .1 1 Vencim entos e Vantagens Fixas 20.400,00
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